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GAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

dispostos;

EMENDA N" 01 AO PROJETO DE LEI N" 39/2019

Fica incluído ao artigo T do Projeto de Lei 39/2019 os seguintes

IV - serão isentos do pagamento da tarifa os idosos e deficientes

devidamente comprovados, limitando a uma hora por semana.

(-.)

§ 5" Cada cartão-horário adquirido dará um bônus de 15 (quinze) minutos,
que poderá ser utilizado pelo motorista em outra ocasião para realização de atividade rápida,
não podendo usar mais de um bônus por vez.

Garça, 21 de agosto de 2019

WAGNElf^I F̂ERREIRA
VEREADOR



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

Era consulta rápida às Proposituras desse vereador é possível enconPar algumas
solicitações feitas ao longo desse mandato visando proporcionar melhorias e benefícios aos usuários
das áreas de Zona Azul de nosso Município;

A presente emenda visa incluir no Projeto de Lei n" 39/2019 essas melhorias pleiteadas,
possibilitando, primeiramente, a isenção do pagamento de tarifa de zona azul aos idosos e deficientes.

Outra medida proposta traz a criação de um cartão-horário bônus, possibilitando que ao
adquirir um cartão-horário o motorista tenha um cartão bônus de 15 minutos para ser utilizado em
outra ocasião para realização de atividades rápidas, não podendo utilizar mais de um cartão por vez.

Essas medidas propostas visam tiazer mais benefícios aos usuários e deixando mais atrativa
a utilização dessas áreas.

Sendo assim, proponho a aprovação pelos nobres pares.

Garça, 21 de agosto de 2019

WAGNE^IJÍZ FERREIRA
VEREADOR


